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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE TORNA PÚBLICO O 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 2017.11.14.1, DECORRENTE DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 

2017.04.10.1 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, 

NOS TERMOS DO ART. 37,§ 1º, CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E DA LEI 12.232 DE 29 DE ABRIL DE 2010. 

CONSTITUI OBJETO DESTE TERMO DE ADITIVO A PRORROGAÇÃO POR MAIS 02 (DOIS) MESES DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

CONTRATUAL. CONTRATANTE: SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. CONTRATADO: SINTESE DE 

COMUNICAÇÃO & MARKETING LTDA. CRATO/CE, 13 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

O GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 2017.11.14.2, DECORRENTE DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2017.04.10.1 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA DE INTERESSE DA SECRETARIA 

DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, NOS TERMOS DO ART. 37,§ 1º, CONSTITUIÇÃO 

DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E DA LEI 12.232 DE 29 DE ABRIL DE 2010. CONSTITUI OBJETO DESTE TERMO DE 

ADITIVO A PRORROGAÇÃO POR MAIS 02 (DOIS) MESES DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL. CONTRATANTE: GABINETE 

DO PREFEITO. CONTRATADO: SINTESE DE COMUNICAÇÃO & MARKETING LTDA. CRATO/CE, 13 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 2017.11.14.3, DECORRENTE DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2017.04.10.1 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA DE INTERESSE DA SECRETARIA 

DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, NOS TERMOS DO ART. 37,§ 1º, CONSTITUIÇÃO 

DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E DA LEI 12.232 DE 29 DE ABRIL DE 2010. CONSTITUI OBJETO DESTE TERMO DE 

ADITIVO A PRORROGAÇÃO POR MAIS 02 (DOIS) MESES DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL. CONTRATANTE: SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: SINTESE DE COMUNICAÇÃO & MARKETING LTDA. CRATO/CE, 13 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 2017.11.14.4, DECORRENTE DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2017.04.10.1 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA DE INTERESSE DA SECRETARIA DO 

TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, NOS TERMOS DO ART. 37,§ 1º, CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E DA LEI 12.232 DE 29 DE ABRIL DE 2010. CONSTITUI OBJETO DESTE TERMO DE ADITIVO 

A PRORROGAÇÃO POR MAIS 02 (DOIS) MESES DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL. CONTRATANTE: SECRETARIA DE 

SAÚDE. CONTRATADO: SINTESE DE COMUNICAÇÃO & MARKETING LTDA. CRATO/CE, 13 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO PRESENCIAL: 2018.10.02.2. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2018.10.31.1. OBJETO: 

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO, E ENTREGA DE PASSAGENS AÉREAS, RODOVIARIAS E SERVIÇOS DE 

HOTELARIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. EMPRESA CONTRATADA: MARISSA VIAGENS E TURISMO LTDA- CONTRATO: 

2018.11.30.2 - VALOR GLOBAL DE R$ 15.000,00(QUINZE MIL REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL. 4001.04.122.0002.2.181 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12(DOZE) MESES. DATA DO CONTRATO: 30 DE NOVEMBRO DE 2018. 
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO O CONTRATO Nº 2018.01.03.7 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRATO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

CONTRATO Nº 2018.01.03.7. CONTRATADA: MARISSA VIAGENS E TURISMO – LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, 

SEDIADA À RUA SANTA LUZIA, 279, CENTRO, JUAZEIRO DO NORTE - CE, INSCRITA NO CNPJ Nº 

07.538.183.0001/42. FUNDAMENTAÇÃO: ART. 58, INCISO I, ART. 65, INCISO II §8º DA LEI Nº. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. OBJETO: 

CONSTITUI OBJETO DESTE TERMO DE APOSTILAMENTO A TRANSFERÊNCIA DE VALORES DO PROGRAMA CMAS 

(0504.08.244.0141.2.059) PARA O PROGRAMA SMTDS (0503.08.122.0007.2.039), NO CONTRATO SUSO MENCIONADO. DATA DA 

ASSINATURA: 04/12/2018. CÍCERA EDIVÂNIA DA COSTA GONÇALVES – SECRETÁRIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL. 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 2018.01.10.2 DECORRENTE DO PROCESSO DE TOMADA DE PREÇOS N° 2017.08.15.1, CUJO OBJETIVO É A: 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTA DE QUADRA POLIESPORTIVA 

GRANDE NA ESCOLA ALDEGUNDES GOMES DE MATOS E A CONCLUSÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA COM 

VESTUÁRIO NO DISTRITO DE MONTE ALVERNE, ATRAVÉS DO TERMO DE COMPROMISSO PAC2-08025/2014 NO 

MUNICÍPIO DE CRATO/CE. OBJETIVO PRORROGAR POR MAIS 05 (CINCO) MESES O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL - 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATADO: FLAP CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 

LTDA-ME - PRAZO DE DURAÇÃO: ATÉ 07 DE ABRIL DE 2019 - ASSINA PELO CONTRATADO: NEWTON BENTO DA SILVA - 

ASSINA PELA CONTRATANTE: TEREZA MÔNICA VIANA DE CASTRO - CRATO/CE, 07 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 

 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO – CONTRATO N° 

2018.09.25.1. CONCORRÊNCIA Nº 2018.07.12.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

PAVIMENTAÇÃO DA VIA DE ACESSO AO MONUMENTO DE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA NO MUNICIPIO DE CRATO/CE. 

ATRAVÉS DO CONVÊNIO N° 167/CIDADES/2018, REFERENTE AO MAPP 4375 DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ . 

DISTRATANTES: MUNICÍPIO DE CRATO – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, REPRESENTADA PELO SR. JOSÉ 

MUNIZ DE ALENCAR E DO OUTRO LADO A EMPRESA CORAL - CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA, REPRESENTADA 

PELO SR. IVO ALENCAR DE FREITAS. DATA DA RESCISÃO DO CONTRATO: 06 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

 

RETIFICAÇÃO EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

O Secretário de Cultura do Município de Crato/CE, torna público o extrato do Terceiro Aditivo ao Contrato nº 2015.12.04.1, decorrente do 

processo de Dispensa de Licitação n°. 2015.10.16.1, cujo objeto é a locação de imóvel situado na rua Santa Isabel, nº 281, Distrito de Bela Vista, 

Crato/CE, destinado ao funcionamento da Escola de Reisado do Mestre Aldenir, de interesse da Secretaria de Cultura do Municíp io de 

Crato/CE e a PRORROGAÇÃO por mais de 12 (doze) meses do prazo de vigência contratual. LOCATÁRIO: O MUNICÍPIO DO CRATO 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. LOCADORA:  MARIA DE FÁTIMA SILVA. PRAZO DE DURAÇÃO: 12 MESES. 

ASSINA PELA LOCATÁRIA:  JOSÉ WILTON SOARES E SILVA. Crato/CE, 01 de Dezembro de 2018. 

 
ONDE SE LÊ: CRATO/CE, 01 DE DEZEMBRO DE 2018. 
LÊ-SE-A: CRATO/CE, 30 DE NOVEMBRO DE 2018 
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ATOS DO PREFEITO 

 
LEI Nº 3.492/2018 

CRATO/CE, 07 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

EMENTA: Torna de Utilidade Pública a Associação de Defesa, Apoio e Cidadania dos 

Homossexuais do Crato, localizada no Município do Crato, Estado do Ceará, e adota 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica reconhecido de Utilidade Pública, nos termos da Lei n° 3.439/2018 a Associação de Defesa, Apoio e Cidadania dos Homossexuais do Crato, 

localizada no Município do Crato, Estado do Ceará. 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço da Prefeitura Municipal de Crato, Gabinete do Prefeito, em de 07 de dezembro de 2018. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 

LEI Nº 3.493/2018 

CRATO/CE, 07 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

EMENTA: Institui a instalação do Sistema de Coleta de Resíduos de “Bueiros 

Inteligentes”, a fim de reduzir o acúmulo de lixo nas bocas de lobo e os alagamentos 

causados por esse problema, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica instituído no âmbito do Município do Crato, Estado do Ceará, a instalação de “bueiros inteligentes”, nos locais onde oco rrem ou possam 

ocorrer entupimento e alagamento nos dias de chuva, também para evitar que o lixo chegue até a tubulação.  

Parágrafo único. Conforme disposto neste caput os “bueiros inteligentes”, deverão conter um filtro, em forma de cesta, para recolher o lixo acumulado 

nos locais feitos para o escoamento de água.  

Art. 2º. Caberá à Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Territorial Urbano, a execução ou contratação de empresa para realizar os serviços de 

recolhimento, a fiscalização e fazer cumprir os termos desta lei.  

Art. 3º. As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço da Prefeitura Municipal de Crato, Gabinete do Prefeito, em de 07 de dezembro de 2018. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 3.494/2018 

CRATO/CE, 07 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

EMENTA: Torna de Utilidade Pública a Associação Beneficente Casa Peniel, localizada 

no Município do Crato, Estado do Ceará, e adota outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica reconhecido de Utilidade Pública, nos termos da Lei n° 3.439/2018 a Associação Beneficente Casa Peniel, localizada no Município do Crato, 

Estado do Ceará. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço da Prefeitura Municipal de Crato, Gabinete do Prefeito, em de 07 de dezembro de 2018. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 

LEI Nº 3.495/2018 
CRATO/CE, 07 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade de o Governo Municipal do Crato utilizar 

energia fotovoltaica em suas edificações públicas, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Esta lei dispõe sobre a obrigatoriedade do Governo Municipal do Crato utilizar energia fotovoltaica em suas edificações.  

Art. 2º. As edificações pertencentes à Administração Pública Municipal, direta ou indireta, deverão ser equipadas com coletores ou painéis solares para 

produção de energia elétrica (fotovoltaico), no prazo máximo de dez anos a partir da publicação desta lei, na forma do regulamento. 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

Paço da Prefeitura Municipal de Crato, Gabinete do Prefeito, em de 07 de dezembro de 2018. 

  

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PORTARIA Nº 0612001/2018 - GP 

CRATO/CE, 06 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do art. 118, inciso II, e suas alíneas da Lei Orgânica do Município do 

Crato/CE,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. REMOVER a servidora pública municipal ANA EDLANIA SIEBRA LACERDA, inscrita no CPF n° 103.563.298-52, ocupante do cargo de 

Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria Municipal da Educação, para a Secretaria Municipal de Administração, onde passará a desempenhar suas 

funções. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de dezembro de 2018, revogando-se às disposições em 

contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, Gabinete do Prefeito, em 06 de dezembro de 2018. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 0712001/2018 - GP 

CRATO/CE, 07 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

 

O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do art. 118, inciso II, e suas alíneas da Lei Orgânica do Município do 

Crato/CE,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. REMOVER o servidor público municipal ANTONIO TOMAZ DO NASCIMENTO, inscrito no CPF n° 059.239.993-15, ocupante do cargo 

de Auxiliar Administrativo, lotado na Secretaria Municipal da Infraestrutura, para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Territorial, onde passará a desempenhar suas funções. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de dezembro de 2018, revogando-se às disposições em 

contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, Gabinete do Prefeito, em 07 de dezembro de 2018. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 0712001/2018 – SEAD 
CRATO/CE, 07 DE DEZEMBRO DE 2018 

 
O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º do Decreto nº 3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV 
do art. 64, da Lei Orgânica do Município do Crato/CE, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR PATRÍCIA CARLA SÁTIRO, inscrito(a) no CPF sob o n° 013.645.773-80, para o cargo de ASSESSOR III, simbologia CDS 07, com 
lotação no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado(a) pela Lei nº 3.253/2017, de 01 de março de 2017. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 07 de dezembro de 2018. 

 
 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 

SOCIEDADE ANONIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO – SAAEC  

 

SOCIEDADE ANÔNIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO - SAAEC 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Estado do Ceará – Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato – SAAEC - Aviso de Licitação – Pregão nº 2018.11.13.1  O Pregoeiro Oficial 

da SAAEC, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados que estará realizando procedimento licitatório na 

modalidade Pregão, do tipo presencial, cujo objeto aquisição de combustível pra abastecimento da frota de veículos pertencentes à Sociedade Anônima de 

Água e Esgoto do Crato – SAAEC, conforme especificações constantes no Edital Convocatório, com data de recebimento dos envelopes de Propostas de 

Preços e Habilitação marcada para o dia 20 de dezembro de 2018, às 09:00 horas. Maiores informações e entrega de editais na sede da Comissão de 

Licitação, localizada à Av. Teodorico Teles, nº 30 - Centro, ou pelo fone (88) 3523-2044, no horário de 08:00 às 11:30 horas, de segunda a sexta-feira ou 

pelo site: www.saaeccrato.com.br. Crato/CE – 06 de dezembro de 2018. Nilvando Barboza do Vale - Pregoeiro Oficial da SAEEC. 

   

 

 

http://www.saaeccrato.com.br/
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SOCIEDADE ANÔNIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO - SAAEC 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Estado do Ceará – Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato – SAAEC - Aviso de Licitação – Pregão nº 2018.11.19.1 O Pregoeiro Oficial 

da SAAEC, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados que estará realizando procedimento licitatório na 

modalidade Pregão de Registro formal de preço por Unidade nº 20/2018 , do tipo presencial, cujo objeto Registro formal de preço de Ferramentas  

para atender as necessidades à Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato – SAAEC, conforme especificações constantes no Edital Convocatório, 

com data de recebimento dos envelopes de Propostas de Preços e Habilitação marcada para o dia 19 de dezembro de 2018, às 09:00 horas. Maiores 

informações e entrega de editais na sede da Comissão de Licitação, localizada à Av. Teodorico Teles, nº 30 - Centro, ou pelo fone (88) 3523-2044, no 

horário de 08:00 às 11:30 horas, de segunda a sexta-feira ou pelo site: www.saaeccrato.com.br. Crato/CE – 06 de dezembro de 2018. Nilvando Barboza 

do Vale - Pregoeiro Oficial da SAEEC. 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO  
 

ATO DECLARATÓRIO Nº 01/2018 
 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS POR PRESCRIÇÃO QUINQUENAL 
 
 

O Município do Crato, através da Secretaria de Finanças e Planejamento, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei Municipal 3.391 de 

27 de Dezembro de 2017 e do Decreto N° 0607001/2018 – GP, vem por meio deste instrumento, tornar público aos interessados o efetivo Cancelamento 

dos Créditos inscritos como Restos a Pagar processados que sofreram prescrição quinquenal, consoante lista anexa,  fundamentado nas disposições do 

Edital nº 01/2018, publicado no Diário Oficial do Município no dia 23 de outubro de 2018, considerando ainda, a inexistência de impugnação por parte 

dos credores no prazo estipulado. 

 

Crato-CE, 05 de Dezembro de 2018. 

 

CARLOS EDUARDO DOS SANTOS MARINO 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.saaeccrato.com.br/


  Página 7 de 28 
D.O.M. – Ano 2018, Edição nº 4067E  – Crato/CE, Sexta,  07 de Dezembro de 2018. 



  Página 8 de 28 
D.O.M. – Ano 2018, Edição nº 4067E  – Crato/CE, Sexta,  07 de Dezembro de 2018. 



  Página 9 de 28 
D.O.M. – Ano 2018, Edição nº 4067E  – Crato/CE, Sexta,  07 de Dezembro de 2018. 



  Página 10 de 28 
D.O.M. – Ano 2018, Edição nº 4067E  – Crato/CE, Sexta,  07 de Dezembro de 2018. 



  Página 11 de 28 
D.O.M. – Ano 2018, Edição nº 4067E  – Crato/CE, Sexta,  07 de Dezembro de 2018. 



  Página 12 de 28 
D.O.M. – Ano 2018, Edição nº 4067E  – Crato/CE, Sexta,  07 de Dezembro de 2018. 



  Página 13 de 28 
D.O.M. – Ano 2018, Edição nº 4067E  – Crato/CE, Sexta,  07 de Dezembro de 2018. 



  Página 14 de 28 
D.O.M. – Ano 2018, Edição nº 4067E  – Crato/CE, Sexta,  07 de Dezembro de 2018. 



  Página 15 de 28 
D.O.M. – Ano 2018, Edição nº 4067E  – Crato/CE, Sexta,  07 de Dezembro de 2018. 



  Página 16 de 28 
D.O.M. – Ano 2018, Edição nº 4067E  – Crato/CE, Sexta,  07 de Dezembro de 2018. 



  Página 17 de 28 
D.O.M. – Ano 2018, Edição nº 4067E  – Crato/CE, Sexta,  07 de Dezembro de 2018. 



  Página 18 de 28 
D.O.M. – Ano 2018, Edição nº 4067E  – Crato/CE, Sexta,  07 de Dezembro de 2018. 



  Página 19 de 28 
D.O.M. – Ano 2018, Edição nº 4067E  – Crato/CE, Sexta,  07 de Dezembro de 2018. 



  Página 20 de 28 
D.O.M. – Ano 2018, Edição nº 4067E  – Crato/CE, Sexta,  07 de Dezembro de 2018. 



  Página 21 de 28 
D.O.M. – Ano 2018, Edição nº 4067E  – Crato/CE, Sexta,  07 de Dezembro de 2018. 



  Página 22 de 28 
D.O.M. – Ano 2018, Edição nº 4067E  – Crato/CE, Sexta,  07 de Dezembro de 2018. 

 

 

ATO DECLARATÓRIO Nº 02/2018 

CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS. 

 

O Município do Crato, através da Secretaria de Finanças e Planejamento, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei Municipal 3.391 de 27 de 

Dezembro de 2017 e do Decreto N° 0607001/2018 – GP, vem por meio deste instrumento, tornar público aos interessados o efetivo Cancelamento dos 

Créditos inscritos como Restos a Pagar não processados, por inexistirem sobre eles direito líquido e certo, consoante lista anexa, fundamentado nas 

disposições do Edital nº 02/2018, publicado no Diário Oficial do Município no dia 23 de outubro de 2018, considerando ainda, a inexistência de 

impugnação por parte dos credores no prazo estipulado. 

Crato-CE, 05 de Dezembro de 2018. 

 

CARLOS EDUARDO DOS SANTOS MARINO 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 
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  PREVICRATO 
 

PORTARIA Nº 0712001/2018 
CRATO/CE, 07 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 
O Diretor Presidente do Fundo de Previdência Social do Município do Crato/CE - PREVICRATO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no que dispõe a Lei Municipal nº 3263/2017, de 19 de abril de 2017. 
 

RESOLVE: 
                    
Art. 1º -DESIGNAR NÁGILA MARIA ROLIM GONÇALVES, inscrita no CPF: 399.948.803-49, portadora do RG: 1340514-87, Cargo: Coordenador 
Especial Administrativo: 0431 para ser portadora do Suprimento de Fundos no valor de 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), para custear pequenas 
despesas e/ou outros serviços encargos. 
                    
 Parágrafo Único. O recurso especificado na presente Portaria será alocado na conta de Dotação Orçamentária nº 0901.09.1220.007 2.10. 2 . 
 
Art. 2º -O prazo para aplicação do Suprimento de Fundos será de 30 (trinta) dias, devendo a prestação de contas correspondente se efetuar em até 10 
(dez) dias após o vencimento do prazo de aplicação. 
 
 Art. 3º -Fica a Coordenadoria Financeira autorizada, após a emissão do empenho da despesa, a efetuar o devido pagamento, através de transferência 
bancaria, em nome da servidora indicada no Art. 1º da presente Portaria. 
 
Art. 4º - Cópia desta Portaria, comprovante de extrato bancário e outros documentos que se fizerem necessários deverão ser encaminhados ao Setor de 
Contabilidade para o competente registro e tomadas de contas, nos termos do Decreto Municipal nº 1904001/2017 – GP. 
 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Prefeitura Municipal do Crato, Fundo de Previdência Social do Município do Crato-CE, em 07 de Dezembro de 2018. 

 
ANTONIO DE PÁDUA AMADOR DE ALBUQUERQUE 

Diretor Presidente – 0303015/2017 – GP 
 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 

PORTARIA Nº 0010712/2018-SMS 07 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 

Regulamenta a responsabilidade pela emissão de DECLARAÇÃO DE ÓBITO no âmbito do município do Crato, ante a INEXISTENCIA do Serviço de 
Verificação de Óbito no Município. 
 
O Secretário Municipal da Saúde, no uso das atribuições que lhe são legalmente conferidas, e; 
 
Considerando o Oficio nº 26/2018/SVO-UFCA. 
 
Considerando a Portaria MS/GM Nº 1.405, de 29 de junho de 2006, expedida pelo Ministério da Saúde, a qual "Institui a Rede Nacional de Serviços de 
Verificação de Óbito e Esclarecimento da Causa Mortis (SVO)" 
 
Considerando o artigo 2º da Resolução nº 1.779/05 do CFM que trata da hipótese da morte sem assistência médica nos municípios sem SVO. 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º Determinar que no âmbito do município, na hipótese de morte sem assistência médica, a Declaração de Óbito deverá ser fornecida pelos médicos 
do serviço público de saúde mais próximo do local onde ocorreu o evento; e na sua ausência, por qualquer médico da localidade. 

 
Crato-CE, 07 de dezembro de 2018 

 
André Barreto Esmeraldo 

Secretário Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 


